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~----------------------------------DECRETOS ----~~----------------------------~ 

(P) n• 0733 de 17 de r:·weit'l~>ro de 1980 

·o Governador do Território Fldefal do Amapá, usando das atr1bulções que lhe sA1 • conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei n• 411 , de ~ de janeiro de 1969, . 

·RESOLVE: 

Art: 1•- Designar nos termos dos artlgos.21Te 219, da Lei n• 1711, d'e 28 de ?IJlutiro de 1952, Theodollno das Mercêz 
Flexa de Miranda, Contador, nfve122-C, lotado no Gabinete do Governador-GABI, com exerclclo na ~udltorla~ Ctàudor,nlro Fu-

• kuoka, Oficial d~ AdmlnlstraçAo,.nrvel 12-A, lotado na Seéfetarla .d6Educaçã'o I'! Cu!tura-SEECte José Cec~lo O'lfts, Oficial dtt 
AdmlnlstraçAo, nlvel 12·A totadó na Secretaria de Obras é Serviços P<d>llcos-S(•''?,-todos do Quadro de Funclor.érlos Póbll
cos do Governo deste Território, para , sob a presidência do primeiro. constltulrem a·Comisslo de lnq,uérlto AdmlnJstratJvo •. 
enearregada de apurar os fatos constantes do Processo nt 8/22.083i'8<r-SEAG. 

~ . 
· Art. 2t' - Revogam-se as disposições em coAtrérlo. . . 

Palácio do SeteritriAo, em Macapé, 17 de novembro de 1980, 92' da Aepóbllca e 38• da CrlaçAo do Território Federal do · 
_ Amap~ · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0734 de 2~ de novembro de 19a0 

,. 

,O Governa~or do Território Federal do Amapá, usllndo das atribuições que lhe alo conferidas pelo artigo ·18; item 11, do 
Decreto-Lei n• 411 ( de 08 de jan~iro de 1969 

~ESOLVE: . . . . . ' 
· Art. 1•- Designar Aluizio Botelho da Cunha, Oficial de AdmlnlatraçAó, nlvei16-C,Iotado na Sec~etarla de Obras e Servi

ços PCI611cqa - SOSP,_para substituir na Presldênclfl, Belfslo da Silva SanWla. Oficial de Admlnlatraçlo, nlvei14-B, lotado na 
Secretaria de Flnanças..SEFIN, 'do Quadro de Funçlonárlos Públicos do Go~erno deste Território, na.Comlsslo de'lnquérlto 
Administrativo, Jnstitufda através ~o Decreto (P) n' 0707 de 07 de novembro do corrente .,o, encarregado de apurar os fatos 
constantes do Processo n• 4/11 .085/79-SEFIN. · · 

Art. 2• - .Revogam-se as disposições em contrário. 
! .. I t 

Palácio do SetentriAo, em Macapá, 21 de novembro de 1980, 92• da República e 38t da CrlaçAo do Território Federal do 
~- . . 

ANNIBAL BARCELLOS . 
Governador -~ 

ll ·~ • :. . .. 01 .... ' · ,. .-{ '-i ;.. , · 1 ü · I 
•.urt'i~n l~~•~•-~n~·, . ~ tJ·71 
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.RECLAMAÇOES -. 24 hora• após '8 clrculaç6o do 
~l""o, .capital e ·e dias .flos munlcfplos: e cMros' 
Eatadoa. : .. • 
OFICIO OU 'MEMORANDO • Deve acompanhar 
qualq!Jer publlcaçlo. _ 

ASSINATURAS- Capital, Munl.cfplop ~outros Es: 
tadoa em qualque• +poca. 
FORMA .DE PAGAME.NTO 

. AvulfO: ~m moeda corrénte ., 

Aulnaturaa e Publléaçõea: Em che<t~Je nominal, 
part ''Ser:vlço de .lmprenaa p Radlofuslo do 
Arnapl· S~RDA". • • . 

~naturas vencidas põ<terlo ·ser ·auspet.~sas • 
• aem aviso prévio. . . 

- · Eate Diário Oficial é encontrado para. leitura 
nãa represe~taç6ea -qo Governo sto Amapá em .. 
Braama-QF e Belém-Esta~o do Pará. · . 

. . 
.. . (P) I'Í' 0'738. de 21 de novembro de 1980 

PáQ. 2 

.. . ·•. . 
O Governador do Térrltórlo F~deral dq..Amapé, usando das atrl~lçOes que lhe sAo conferidas pelo artigo 181 Item 11, dq De-
·creto-Lel n• 4 ~ 1, de Q8' de janeiro de 1969, · • 

• I 

RESOLVE: 
; o I 

0 
• ~ • o o ' 

· Conceder apoientadorla, de acordo' com 'os' artigos 1!6, Item 11 e 178, ftem I, alfnea "a", d.a Lei número 1711. de 28 de 
outubro d;e 1962, com 6 nova r~açlo dada pela Lei n• 6.481 , de OS de dezembro de 19n,a luzJa ,dois SantosAcdoly Ramos. 
matrtcula n• 1.982.7~ • .no C8fQO ~Arquivista, EC- 303.9-B, do Quactro de Pessoal- Parte Permanente - do Governo deste 
Terrltóflo, dev"'d"o perceber pr()Jf&ntos correspondente' ao nfvel 11-C, de acordo. com o artigo 184, lt~m. l, da citada Lei n•. 
1711/52;-em faoe dQ que dispõe' a Lei n• 6.761; de 24 de outubro de 197.9. T . • • • 

' • ' • • I 't 
' • Paléclo do SetentriAo, em Macapá, 21 de novembro de 1980, 92• df República e 3.8• da Ctlàçi"q do Território Federal do 
Amap~. .. • 

.. \ 
~NNIBAL BARCELLOS 

Governador . . 
• (P) ·n• 0739 de 21 de novembro de 1980 ~ 

~ . . .. . . . . 
O.Governador do Terrltó'rJo Fedéral do Amapá, usando é~ atribuições ~ue lhe são" conferidas pelo a~o 18, Item 11, do 

Decreto-Lei n• 411 , de 08 de jan~ro ,e 1969, . · · , . · , .. - . . . .. 
. . RESOLVE: ... . 

Art. 1•- Designar nos-termos dos artigos 217 é 219, da Lei {\'1711, de 28 de.oututiro de 1952, Rui Apolonhoôe Oliveira, 
Professor do Ensino Pré· Primário e PrimérLo, nlvel11, lotado na Secretaria de Educação e Cultura- SEEC, Clrlo Nazareth Me
nezes 'coutlnho, Assistente Comercial, nivel 1"2-A, lotado na Secretaria de AdmlrilstraçAo-SEAD e Bubens José dos ·santos, 

' Assistente Comercial, nf'/e112-A,Lotado na Secretaria d" EdÜcaçlo e Cultura-SEEC, todos do Quadro de funcionários PObll-
cos do Governo deste Território, para, sob a pres1dêncla do primeiro, constitulrem a Comlssllo de lnquéritó Administra-

• ttvo. encarregada de _Jlpurar os tatos constantês do Prpcesso n• 6111 .094/80-SEAD. · 
l ' .. • • 

Art~ 2• - Revog~-se as disposições em contrArio. • . . .·. 

,Palácio do Set~ntrião, em tt1acapé, 2-1 de novembrcrde 1980, 92• da Repútillca e 38• dá ·criação do Território Federal do 
Amapá. · • · • • - • 4 

• I .. 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

' ~ ------~----~~--~--------~--------------~~----~~~--~----~--~---
TERAITORIO f EDERAL bo AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGAQ 

• : GASiNETE"Oo PREfEITO 
'· • I 

. DECRETO ( ) N•. 'o80, de 03 de· novembro de 198Q. • 

o .Prefeito Municipal de M.azagão, usdndo ctas atrlb~l90es que lhe sAo ·conferldas pelo artigo 34 rtem 'VIII da Lei n• 
6.448, de 1t de o~tubro de 1977,"e teMão,em vista os termos do Processá dEi. Autos n• 13/80-SEGUP- Mz ' 
• • • • .. t ..... 

• DECRETA: 
• I • 

Art. 1• - Resçindir, por Cooienlênci'tda Admlnlstraçlo Municipal e por "Justa Causa" •. o. Contcato d,e Trabalho firmado 
... com o servidor R~mund~ AI!Jgusto da Silva, ocui>ante. da tun~~o de _Meclnlco, do Quadro de Pessoaii:Spectallsta Tempo
. rárl o, da Prefeitura Munictpal d~ Mazagão, nol! termos d~ Artl.go 482, Al(nea "a,", "b:, "h" e "J"1 da Consolldaçlo das Leis do 

• 
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Trabalho-9L T, Decreto-Lei_n9 5.45~. de 19 de màio dê 194~. combinado com a .Ciéusullt' (9•) Nçma do referido Contrato, e por 
naver praticado Crime previsto ao Artigo 129 <to Cbdjgo Penal Braslleiro-CPP. a pattlr do dia 19 de novembro do ano em 

• curso. . . 

Art.• 29 .., Revogam:se. as dlspoSlçOes em contrário.· 
. r . 

Gab(nete do ~refeito Municipal de Mazagão, em 03 de novembro de 1980, 92' anos da República e 210• da Criação do 
Municfplo de .Muagão. · . . ., 

• . • . . I . - · . : 

• 

LO}..íRIVAL QUEIRO~ ALCÂNTARA 
Prefeito Munl\::lpaJ de' MazagAo . 

"' 
l:.EI N• .124/80-PMM: 

' . 
Dispõe so~re o reajuste dos vencimentos e salários doa servidores da Prefeitura Municipal de Maca pá e contém provl-

'dências 'Correlatas. 

O Prefeito Municipal de Macapé, Capital do Terrltórlo Féderal do Amapá · 
' I • 

FaÇo saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu s'anclono a seguinte Leb 
• f • • ... • 

. • Art. 1• - Flca ma) orado para Cr$ 4. 795,20 (quatro mll,seteoentos o I"'IY8rlta e leincocruzelros e \iint8 oentaY18), os atuais .va-' 
rores de vencimentos e proventos do pessoal ativo e Inativo, da 'Prefeitura Municipal de· Macapé, Integrantes dos Grupos 
Transport~ Oficial e Portaria 'r.P-0.1 o, nfvels 1 e 2: Artesanato A-020, nrvel1 e Atividades de Apolo Admlfllstratlvo AA-030,' nfvel 

.. 

2, a pártir' do dia 1• de ncwembro de 1980,. · · ' · ' · 
I • • .. • • I 

' Ar:t. 2• - As despea,s decon-entes da aplicação da J)leeente Lei, correrlo à conta d9s recursos orça~ttntérlos e ex-. 
tra-orçamentários, na forma prevista no rtem 111, do§ 1• do Art.-43, combinado com·o art.' -42, da Lei n• 4320, de 17 de março-de 
1964. . . • • . . ,. . , 

• Art. 3• - A presente Lei entraré em vigor a. partir da data de sua publicação, revogadas as dlsposlç~ em contrário. . . ' . ' . ' . . . 
"Pallclo 31 de Março, 19 de novembro de 1980 • · - ' · . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO· '-.. Pcefelto Municipal de Maêapá .. 
EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SA • 
Diretora do De~. de Àdmlnlstraçto· 

' l LEI N• 125~80:PMIIJ! . . • ' 

Dispõe sobre o r~ajuste dos vencimentos dos funclohérlos.da Clmara Munlclptt~ de Macapá Integrantes do Grupo 
Transporte Oficial e Portaria, nrvels 1,e 2 e. do Grupo Agentes de Administração. ~ · . 

• O ·Prefeito Munlelpal _de 1'.1a'capár 

Faço saber que a Câmara Municipal de Ma.capé, ;~trovou e .e'{ ~ a seguinte. Lei: 

• Art. 1•- Flcsm_rnaj'bratlos pará Cr$ 4,795,20(quatro mllsetáoentos e noventa e dnêo cruzeiros e vinte centavos), os atuais 
. valores de vencimentos dos funcionários da CAmara Munlclparde Macapé, Integrantes do Grupo Transporte,Pflctal e Portaria 
CVMM-TP-01 O, nfvels 1 e 2 Grupo Agentes de Admlnl:stração-CVMM AA-Q30, nrvel 2, a partir de 1• de noo.wnbro : de 198Ô. 

Art. 2; - As deSii>esas deeor;entes da apll~ação da presente Lei correrão à c'Onta dos reçursos àrçamentérlos e. ex
t_ra-orçamentérfos, ne; forma prevista no Item 111, do§ 19, de;> art:43r comblnado'co~ $>art. 42, da Lei n• 4.320', de 17 de março 
de 1964. • · ·, • 

• • • o . . . ' 
Art. 3• - A presente Lei' entraré em vigor na data de sua publicação, revogadas as dlspo:slç6es eni contférlo .• 

• 

I 

Paléclo 31 de. ,Mái'Ço, - 19 de nqvembro.1de 1980 ' 
' • " • o 

• 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Munlclpil ~e Macapé 

• 'EDITH RAIMUNDA RtBEIRO DE SA : 
Diretora 6o Deptt. de Administração , 

'• 

. . . 
SINDICA 1"0 DOS .TRABALHADORES NAS INDÚSTRIA~ 'EXTRATIVAS 

DO TERRITÔRIO F'~DER~L 'bO AMAPA E ESTADO DO. PARA 

CONVOCAÇÃO · 

P.elo presente Edital, ficam convocados todos os·assoolados do Slndl~to dos Trabal,adores nu Indústrias Extrativas 
do Território Federal' do Amapá e .Estado do Paré, em pleno gozo de·seus direitos sociais, para uma reunllo de Assembléia 
Geral Or.dlnéria,' _que (ealizar..se:á em sua sede social) à avenida Padre Júlio Marta f:.ombaerd~ nt 2832, ~ 'CapnaJ, no dia 30 de 
novetnbro de 1980, às'nove flor.a~ e ttlnta minuto~ ou àsdez horas, em primeira ou em segunda convocaçAo,respec11vamente, a 
fim de tratarem da -seguinte: · ' 

ORDEM qo, DIA: • • .. J·. 

a) Discussão sobre a aprovação. ~81 prfltação de éonta do exercfcio de 1.979. 

· b) Aprovação da proposta orçam.entária, para o oexercfcl~ d_, 1.981 , de c'bnfÔrl!l{dade .com a Lei e as normas estaW-
tárlas d{l entidade. . • • . . . . . . . . 

Macapá\ 21 de novembro de 1.98<?. 

JOSÉ JA'CY RIBEIRO AIRES . . 
. Pres. CPF - 001350382/00 . 

' I 

tltl.il DE aÍQIUi O. t-. 
~qi~ICIO tmtS.ltnYIJ. • C M 111 . . . 
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PREFEITURA MUNIC.fPAL DE MACAPA 

EDITAL N• 47/80-0.0. - COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

~EGULARIZAÇAO.DE !MOVEIS • 

P6a. 4 

O Departamento de Obra da Prefeitura Municipal de Macap6, atrav61 do Serviço de Flacaltzaçlo • Ucenclam.nto de 
Obru, torna pllbllco que u ~as ab~txo retactonadu ettlo aollcltando Alvart de Ucen98 para R~lJiariDçlo dOI HQUin-
t• lrnóvela. · . . • 

Ordem lnter .... do 

01 Joio Gomea de Moraes 
02 Hercllla Almeldá de Oliveira 

• 03 Cezarlf'la Neves Dia 
04 Marta Vuqoei CardQaO 
05 JOI6 dOI Santos Bala 
06 Raimundo de Ollvelrá de Bartoa 
07 Ratmunda Sacramento da Silva 
'08 Hercu~no Coelho Glbaon 
09 Ratfutfo de Souza Gato 
10 Luiz Lopes da Silva 

o 11 Herculano Laurlndo de Freltu 
12 Joio dos Santoa de Andrade 
13- Antonio Pinheiro La\'oura 

~dereço 

Rua: Rio 'Grande do Slll 
Av: Antonio C. de Carvalho 
Av: Qonego O. Mattez 

Sem Denomlnaçlo 
Rua: Coata e Silva 
Av; 7 de Setembro 
Av: Anhaguera 
Av: 13 de Setembro 
Av: Pe. JOIIo M• Lombaerd 
Av: Bruma 
Av:Cear6 · 
Av: Rlo Grande do Norte 
Rua: Estado de Mlf~u Gerala 

Setor 

03 
03 
06 
11 
12 
12 
10 
10 
03 
11 
08 

"08 
03 

Quadra 

.. 
47 
18 
14 
63 
43 
11 
38 

"13 
21 
84 
11 
50 
74 

Lote 

13 
08 ' 
17 
09 
02 
14 
02 
07 
08 
15 

' 08 
09.1 
07 

• Convida as pessoas que se julgarem oom direito sobre os•referldoslmóvels, a apresentarem suas reclamaç6es po.r es-
crito, dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data tia publlcaçlo deste ·editaL · 

o o 

Macapé (AP), 13 de novembro· de 1980. . . ' . 

• NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
Diretor do Departamento de Obras -· PMM 

CPF - 047.548.672-20 

EDITAl:. N• 48/80-0:0.- COM ·PRAZO DE TRINTA DIAS 

. " REGULARIZAÇAO• DE IM<)VEIS 

I , 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de. Macâpé, através do Serviços ~e Flacallzaçlo e Licenciamento de 
Obras, torna p(Jbllco que as pessoas abaixo relacionadas estio aollcltando Alvaré de Licença para Aegularlzaçlo doa seguin-
tes Imóveis. · • 

End~reço S~tor · Quadra Lote 
, 

Ordem Interessado 

01 Manoel Cipriano Ribeiro Santana Rua: SantaJ Dumont 10 25 01 
02 Sebastllo Cardoso da Silva Rua: rlontelro Lobato . 07 20 01 
03 Aurelló Costa da Silva Av: 15 de Novembro 11 23 15.1 
04 Lucllda Pantoja Fartas Av: O. Pedro I 11 38 21 
05 Francl'sco Marcollno Feitosa r Rua: Slo José 01 67 04 ' 
08 Adalglsa da Costa Mjlgoo Av: Antonio G. Tocantins 06 48 02 
07 Rui Ferreira dos Santos Av: 7 de Setembro 12 23 08 
08 Espóllo.de·Aiberto L de Sé Cava'lcante Rua: Tiradentes 02 58 Z1 
09 Manoel Elias de Souza Bala Ruá: Euclides Radrlgu~ 11 39 05 
10 Maria lvonete Souza da Silva Av: José de Anchieta 04 38 13 
11 Agostinho da Conoeiçlo .Amoras Rua: Odllardo.SIIva 06 27 14 
12 Sebastlana Barriga dos Santos Av: Henrique Gah:t~lo 02 08 05 
1~ PaullnoFIIho ·Av: Dos Guaranis 09 ' 21 33 

Cónvlda~ts pessoas que se }ulgarem com direito aobre os referidos Imóveis, â apresentarem suas reclamaç6es por es
crito, dentro d~ prazo de trinta (30) dias, conta~os da data da publlcaçlo des!e edital. 

M~capé (AP), 2o de novembr9 de 1980. . 

NELSON FÊRNANDO FARIAS BRASILIENSE 
· Diretor do Oepartamento de Obras- PMM 

CPF 047.548.672-20 . 


